
Compra para AP = 
Organismo da AP = 
Contraente Público

Compra ao abrigo               
do CCP

Pertence à 
Administração 

Direta do Estado

É um Instituto 
Público (I.P.)

É uma            
Região Autónoma

É um órgão de 
soberania

Não é obrigatório receber faturas 
eletrónicas (n.º 2 do artigo 

299.º-B do CCP)
Sim Sim

Não

Sim

Não

Sim

Obrigatório receber e 
processar faturas eletrónicas 

(dos fornecedores que 
queiram emitir) a partir de  
18 de abril de 2019

Não

Sim

Sim

É uma          
Autarquia Local

Não

Sim

Não é obrigatório receber faturas 
eletrónicas - Regras 

consolidadas no  DL n.º 28/2019 
de 15/02 (âmbito da AT)

Não

É um contrato    
secreto ou com 

medidas excecionais 
de segurança

É obrigatório receber e processar faturas 
eletrónicas de acordo com os requisitos 
definidos na Norma Técnica CIUS-PT             

(Portaria n.º 289/2019 de 05/09)

Não

Obrigatório receber e processar faturas 
eletrónicas (dos fornecedores que 

queiram emitir) a partir de                      
18 de abril de 2019

Vinculado à Solução FE-AP 
fornecida pela eSPap, I.P.

Pode adotar qualquer mecanismo que 
permita a receção e processamento de 

faturas eletrónicas ou aderir 
voluntariamente à Solução FE-AP 

fornecida pela eSPap, I.P.

Restantes 
contraentes 

públicos referidos 
no artigo 3.º do  

CCP

Em caso de dúvida acerca da 
tipologia de Organismo Público, 

pesquisar na BD do SIOE

Sim

Não

Obrigatório receber e processar faturas 
eletrónicas (dos fornecedores que 

queiram emitir) a partir de                      
18 de abril de 2020

Pode adotar qualquer mecanismo que 
permita a receção e processamento de 

faturas eletrónicas ou aderir 
voluntariamente à Solução FE-AP 

fornecida pela eSPap, I.P.

Receção e processamento de Faturas Eletrónicas (inbound)

http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?ficha=1&artigo_id=&nid=2063&pagina=1&tabela=leis&nversao=&so_miolo=
https://www.feap.gov.pt
https://www.feap.gov.pt
https://www.feap.gov.pt
https://www.feap.gov.pt
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?ficha=1&artigo_id=&nid=2063&pagina=1&tabela=leis&nversao=&so_miolo=
https://www.sioe.dgaep.gov.pt/default.aspx
https://www.sioe.dgaep.gov.pt/default.aspx
https://www.sioe.dgaep.gov.pt/default.aspx
https://www.feap.gov.pt
https://www.feap.gov.pt
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